
312 TANIA LOBO MONTEIRO DA SILVA 0174246481
313 ANA CAROLINA ESPADA DE MOURA 0274369084
314 DEBORA DE ANDRADE LEITE 0338133550
319 VIVIANE FERNANDES RODRIGUES 0322745731
327 CECILIA ROBLES REIS DUARTE 0248612797
333 REGINA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 0233910244
334 CLAUDIA BENINI GIMENES NOVARETTI 0008531178
342 ALLINE BARBOSA CABRAL TINOCO 0272562282
346 VIVIAN DE ANDRADE TORRES MACHADO 0250371248
360 ELAINE REGINA DE LUCCA SILVA 0012101592
361 FABIANA FUENTES LOPES 0275993152
365 FABIANA FRANCA BARBOSA 0221484000
372 CELIA MARCONDES 0111120214
378 DANIELLE LEITE DA SILVA 0281802506
380 CLAUDIA STEFANELLI JULIEN RIBEIR 0226976567
381 APARECIDA FERREIRA DA SILVA NASC 0342210051
388 VALERIA MARIA PEREIRA DE ARAUJO 0014509244
390 CELIA SEMMELMANN 0369703959
393 KATIA APARECIDA DOS SANTOS 0299811463
406 SOLANGE SILVA ALEXANDRE 0018662585
408 RUTE RODRIGUES DOS SANTOS 0191746290
412 PAULA RENOULEAU DOS SANTOS SERRA 0102020772
422 CARLA FONSECA VIDAL 0014803149
431 SILVANA MARTINS GALAN 029064026X
436 REGINA BALAO 0181749762
439 ELLEN SOARES DOS SANTOS 0350505883
440 VALERIA FELIX ONAGA 0245855853
441 PATRICIA MARIA TAKADA 0011189057
444 PATRICIA SANTOS QUEIROZ DE MORAE 0245217915
448 FABIANA NEVES REIS 0252724136
450 MARIA CRISTINA MANDADORI 0068914957
451 VALKIRIA PEREIRA DOS SANTOS 0241320021
465 SONIA ALVES SALGADO 0234732362
467 RITA MARIA VITOR 0007685106
470 SILVIA REGINA PEREIRA VICENTE 0018350175
473 ISABELA BILECKI DA CUNHA 029597221X
479 MARCIA SANAE KAGUE YONEZAWA 0153375590
480 FERNANDA FERNANDES 0018086792
485 VALNA ADRIANA WIDNICZEK 0166243760
487 ANDREA CARLA DE MENEZES 0220119843
488 ANDREA ALMEIDA DE OLIVEIRA 0227389372
495 LUCIANA RAGNONI DE ALMEIDA 0193109128
496 HERICA MARTTO 0244092576
497 VANESSA SANTOS GALDINO 0329487863
505 MARCILENE PEREIRA SOUZA 0284882537
507 MARCIA CRISTINA DE SOUZA 0019764124
511 VILMA MONTEIRO ALTHOFF SANTOS 0238920975
512 MARIA MATILDE DE FLORIO COSTA 1451862101
515 SUELI MARISA DE SOUZA TOLEDO 0006251371
521 PATRICIA BOAVISTA VIECO GASULLA 0178956429
533 ANA PAULA GONSALEZ ANTONIOLLI 0298504236
539 MARIA APARECIDA ALVES CAMPOS 0191740755
555 CRISTIANE SANTOS BARBOSA 0263803429
556 ANDREA BARBOSA DE SOUSA 0258681627
580 VANESSA GASPARINO LIMA 0248522772
619 ISABEL CRISTINI GOMES 0184751421
625 VANESSA CRISTINA ARAUJO 0291557399
636 ANA CLAUDIA DE AGUIAR MINAMI 0256906439
641 CARLA ONIAS 0148881774
644 ANDREA LEOCADIA PROTAZIO 0215908600
645 FABIANA DE ALMEIDA SOUZA 0261566246
659 LENIR SANTOS DA SILVA 0265563951
661 ANA LUCIA DE JESUS SOUTO ARANDA 0205645975
675 FERNANDA HELOISA DA SILVA 0226982762
677 SONIA MARIA SCAPOLAN ITO 0108167938
692 THAIS PALOMA CEREZER ROZAURO 0429092258
694 PATRICIA DE PAULA GOMES PARREIRA 0274512257
707 LOIR VICENTE DOS SANTOS 0022128154
718 FATIMA PAZIN DE ALMEIDA 0239111771
719 TATHIANA GUARNIERI BALON 0273408203
721 CELIA MARIA DE OLIVEIRA NERY DA 0154876811
729 ARIADNE TEIXEIRA NAVES SILVA 0246492181
735 IRIS APARECIDA DE CARVALHO SANTO 0348488221
765 ANDREIA FERREIRA DE MELLO 0327139481
770 KATIA REGINA DA SILVA BARBOSA PA 0216149794
784 SARAH BAPTISTA 0302219109

PROF.TIT.ENS.FUNDAMENTAL I

5 LIGIA ROSANA FERRAZ BUENO 0143815465
9 MARIA NAZARE DOS SANTOS LOPES 0297576239
17 MARIA DE LOURDES TEIXEIRA DE OLI 0020014811
26 EDNICE JOSEFA BARBOSA 0408285679
33 FLAVIA ROGERIA DA SILVA 0248077089
37 VERIDIANA ALVES FARIAS 0243352232
39 ALESSANDRA RAMALHO SANTOS 0296905392
40 SIMONE CAPETTA 0183183587
41 SERGIO EDUARDO MORENO HAEITMANN 0228068617
44 MIRIAM SCHILLING BRIGAGAO DE PET 0004273365
50 NIVIA FERNANDES CORNATIONE 0192674377
55 PRISCILA ALVES LUZ LIRA 0284104656
56 KAREN CIACCIO SECCO 029863448X
58 ELIANE GONCALVES CIOLFI 0189973195
59 SHEILA AMARAL CAMARGO BARATO 0044739485
60 VALTER BENEDITO MOREIRA 0007389077
62 VERA LUCIA GUERRA FAURA 0020084453
63 PAULA SANTOS MIRANDA 027188356X
66 PEDRO GOMES LIMA 0129333426

67 CAROLINA MENDES MACHADO DA SILVA 0274836397
68 RITA DE CASSIA SOUZA PIERINI 0151396164
70 KATIA CRISTINA BARBATANO DOS SAN 0188387900
75 SILVIA CONCEICAO FAGUNDES DA SIL 020050583X
76 LILIAN HAFFNER DA ROCHA OLIVEIRA 0238795123
78 LUCILENE ALEXANDRE DOS SANTOS 0439015881
89 CRISTINA VITORINO DA ROS 0175916354
95 EVA MIRANDA DA SILVA NASCIMENTO 0325391166
97 JULIANA NAGAHAMA 0270466800
98 SILVIA MORETTI ROSA FERRARI 0008064987
103 FABIANA VALIM DE LIMA 0299378998
108 DENISE CORREA DA SILVA 0254111543
110 HELENICE ANDRADE NOGUEIRA 007890271X
111 FERNANDA GUINOZA MATUDA 0345441941
112 MARIA CECILIA MASIMESSI FERNANDE 0252923388
114 MARIA ISABEL GASPAR CORDOVA 0254116796
119 AUDREY LOPES BESSA 0324000789
121 FABIANA ORNELAS BATISTA AGUILAR 0441506379
124 CHRISTINA TOSCANI GALDINO 0027747815
126 MARIA SOCORRO A DE ALBUQUERQUE 0225632755
128 JORGE ADILSON CANDIDO 0156544325
133 DENISE CRISTIANE NUNES VASQUES 0261236933
134 ELIS REGINA FEITOSA DO VALE 0332840980
137 ELIZABETH BRAGA 0051390073
138 MARIA ELISA BODIAO 0227130807
139 KELLY NOGUEIRA DE LIMA 0328412880
146 FATIMA APARECIDA DOS SANTOS SILV 0227622492
147 MARIA RITA GARCIA MENDES DE ARAU 0183393892
155 LEILA DA SILVA MANGIA DE SOUZA C 0284877785
157 ANYELE GIACOMELLI LAMAS 0431794819
167 ROSANA CRISTINA MARCELLO 0018191285
174 ELIANE MARQUES MARTINS 0378943601
176 MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 0241487614
196 DENISE APARECIDA CINELLI PASSOS 0139505039
197 TANIA LUCIA BALBINO 0156832975
202 ARLENE FELICIO GRACIANO 0187102016
204 CELIA RODRIGUES DE ARAUJO 0303895664
206 ROGERIO RAIMUNDO DA SILVA 0451364399
214 RAQUEL FERREIRA DA SILVA 026466727X
223 CRISTIANA MIRANDA 0282121535
226 DANIELE MARTINS MONACO 0281678017
230 MARIA CECILIA PINTO SILVA 0089967100
237 VALDERES DOS SANTOS MORALES 0015669200
238 ROBERTA BRUNELLI 0235844834
253 ADRIANA MARIA DA SILVA SANTOS 0253703062
256 ELIZANGELA NUNES DOS SANTOS 0265132642
257 VALQUIRIA ROZANI SANCHES 0179271337
260 SIMONE DE SOUZA PRADO BAPTISTA D 0020841604
265 MEIRE REGINA MILOCH 015792015X
280 ELIZABETE FERNANDES VIEIRA DA SI 0250029625
283 MARIA IZABEL SOARES DA SILVA 0122420780
298 ANDREA GRILLI MENDES 0214109392
299 CLEUZA MASCHIO RODRIGUES 0007265123
321 VALQUIRIA TRINDADE ARCE 0241282512
327 ROSIENE DA COSTA BELLO 0202131932
328 EUNICE CANDIDA DA SILVA ALVES 0127252939
338 ELIZETE LEMES DA SILVA DIAS 0011288768
353 DIRCE RIBEIRO 0011544549
357 PAULA DE OLIVEIRA 0236243846
362 LIDA TROMBINO ALMENDRO RUIZ 0075572588

Autarquia Hospitalar Municipal

COMUNICADO Nº 08/2008
Assunto: Contratação por Tempo Determinado
Considerando:
- A Lei nº 14.669, de 14/01/2008, que dispõe sobre a alteração
das Autarquias Hospitalares Municipais Regionais Norte e
Centro-Oeste passando, respectivamente a denominar-se, Au-
tarquia Hospitalar Municipal e Autarquia Municipal de Serviços
Auxiliares de Saúde e a extinção das Autarquias Hospitalares
Municipais Regionais Leste, Sudeste e Sul, ficando transferidas,
as unidades administrativas, o pessoal, dentre outros, para a
Autarquia Hospitalar Municipal.
- As autorizações para contratações de emergência publicadas
no DOC de 12/01/08 constantes do P.A. n° 2007-0.257.966-8.
- A necessidade de prover em caráter emergencial e tempo-
rário o quadro de profissionais, das unidades que compõem a
Autarquia Hospitalar Municipal nas categorias autorizadas no
PA acima identificado distribuídos de acordo com as necessi-
dades regionais.
- A urgência e inadiabilidade da prestação de serviços de
saúde à população.
- As disposições contidas na Lei 10.793/89, regulamentada
pelo Decreto 32.908/92 e Lei 13.261/01.
O Superintendente da Autarquia Hospitalar Municipal,
comunica: Abertura de processo seletivo para preenchimento
de vagas de Enfermeiro, Farmacêutico, Assistente de Gestão de
Políticas Públicas/AGPP, Técnico de Saúde Farmácia, Auxiliar
Técnico de Saúde Eletrocardiograma, Auxiliar Técnico de Saúde
Eletroencefalograma e Auxiliar Técnico de Saúde Gasoterapia.

1 - Instruções
1.1 As vagas autorizadas no PA n° 2007-0.257.966-8, ficam re-
distribuídas para as unidades que compõem a Autarquia Hos-
pitalar Municipal na seguinte conformidade:

g) Não ter sido demitido por justa causa, ou a bem dos ser-
viços públicos federal, estadual e municipal;
h) Conhecer e estar de acordo com as disposições previstas em Lei
2.2 O candidato deve estar ciente de que, na hipótese de ser
convocado para formalizar a contratação, deverá gozar de boa
saúde física e mental para início imediato e não ser portador
de deficiência incompatível com a função a ser exercida, de
acordo com o que dispõem o artigo 11 da Lei 8.989/79.
2.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e acei-
tação das condições do presente comunicado e nas normas le-
gais pertinentes.

3 - INSCRIÇÕES:
3.1 As inscrições serão realizadas gratuitamente, das 9:00 às
16:00h nos dias abaixo:

Data de Inscrição Categoria
12/02/08 Enfermeiro, Farmacêutico, Aux. Tec. Saúde

Eletroencefalo, Eletrocardio, Gasoterapia
e Téc. Saúde Farmácia

13/02/08 Assistente de Gestão de Políticas Públicas /AGPP
3.2 Para inscrever-se o candidato, deverá verificar no
quadro constante do item 1, a existência de vaga para
sua categoria profissional e dirigir-se ao Posto de Ins-
crição da região em que pretende trabalhar conforme
quadro abaixo:
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1.2 Os candidatos contratados das categorias abaixo relacio-
nadas ficarão sujeitos à remuneração correspondente ao pa-
drão inicial e a jornada de trabalho semanal da respectiva ca-
tegoria, devendo a mesma ser cumprida em regime de diarista
ou plantonista conforme as necessidades de cada unidade.

Categoria Jornada Semanal Padrão
Enfermeiro 30 Horas R$ 1.115,60
Farmacêutico 40 Horas R$ 1.487,46
Assistente de Gestão de Políticas Públicas 40 horas R$ 645,55
Téc. Saúde Farmácia 40 horas R$ 543,64
Aux. Téc. Saúde Eletroencefalograma 40 horas R$ 466,06
Aux. Téc. Saúde Eletrocardiograma 40 horas R$ 466,06
Aux. Téc. Saúde Gasoterapia 40 horas R$ 466,06
1.3 Além da remuneração acima especificada, o contratado re-
ceberá auxílio refeição e auxílio transporte podendo também
fazer jus ao Adicional Insalubridade e à Gratificação de Difícil
Acesso dependendo da unidade de prestação de serviço.
1.4 À exceção dos AGPPs os contratados nas demais catego-
rias farão jus à: Gratificação Especial de Regime de Plantão (se
plantonista) ou Gratificação Especial pela Prestação de Ser-
viços Assistenciais em Saúde (se diarista)

1.5 Os candidatos que atenderem ao disposto na Lei nº.
14.588, de 12 de novembro de 2007, farão jus à percepção do
Vale Alimentação.

2 DA INSCRIÇÃO
2.1 São condições para inscrição
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, cidadão português com
igualdade de direitos ou estrangeiro em situação regular no
Brasil (visto de permanência com autorização para trabalhar
no país), nos termos do art. 1º da lei 13.404 de 08/08/02, regu-
lamentada pelo Dec. 42.813 de 28/01/03;
b) Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data
da inscrição
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) Quando do sexo masculino, estar quite com o serviço militar;
e) Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de
cargos públicos;
f) Possuir escolaridade, comprovar experiência na área corres-
pondente ao cargo e/ou apresentação de certificado de con-
clusão de curso, conforme discriminado abaixo:

3.3 O candidato deverá realizar apenas uma inscrição.
3.4 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alte-
ração da opção do local de trabalho.
3.5 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá entregar
cópia reprográfica acompanhada do original do tempo mínimo
de experiência profissional exigido para a respectiva categoria ou
de certificado de conclusão de curso ou diploma conforme segue:
a) Enfermeiro:
Comprovação de no mínimo de 2 (dois) anos de experiência
profissional, nos últimos 05 anos, de 01/01/2003 até 31/12/07,
na função de Enfermeiro.
b) Farmacêutico:
Comprovação de no mínimo de 6 (seis) meses de experiência
profissional, nos últimos 05 anos, de 01/01/2003 até 31/12/07,
na função de Farmacêutico.
c) Assistente de Gestão de Políticas Públicas:
Comprovação de no mínimo de 2 (dois) anos de experiência
profissional, nos últimos 05 anos, de 01/01/2003 até 31/12/07,
na função de AGPP ou em funções administrativa(s) de mesma
natureza, tais como: Auxiliar Técnico Administrativo, Auxiliar
Administrativo, Auxiliar de Escritório, Escriturário, Almoxarife,
Auxiliar Administrativo da Saúde, Oficial de Administração
Geral, Técnico em Arquivo Médico Estatístico, Técnico de Ma-
terial Médico Hospitalar, Técnico de Microfilmagem, Tesou-
reiro, Recepcionista e Secretária.
d) Auxiliares Técnicos de Saúde Eletrocardiograma, Ele-
troencefalograma e Gasoterapia
Comprovação de no mínimo de 06 (seis) meses de experiência
profissional, nos últimos 05 anos, de 01/01/2003 até 31/12/07,
nas respectivas funções.
e) Técnico de Saúde Farmácia:
Certificado de conclusão de curso ou Diploma de Técnico de
Farmácia. No caso de possuir comprovação de experiência pro-
fissional na função, deverá apresentá-la também para fins de
classificação.
3.6 A experiência profissional referida no item 3.5 deverá estar
comprovada na Carteira de Trabalho e Previdência Social.
3.7 Quando se tratar de função pública, o candidato poderá
também apresentar Certidão de Tempo de Serviço ou Decla-
ração, atestando experiência profissional.
3.7.1 A Certidão de Tempo de Serviço ou Declaração, acima re-
ferida, devem ser expedidas por órgãos competentes e apre-
sentadas em papel timbrado, com o nome e assinatura da
chefia ou responsável, devendo conter ainda a função que está
sendo atestada e o período da experiência, constando a data
de início e de fim (dia, mês e ano).
3.8 O candidato que tiver na Carteira de Trabalho e Previdência
Social o registro de saída em aberto, deverá apresentar o último
holerite. Para esta situação será considerado como tempo de
serviço, até o último dia do mês do holerite apresentado.
3.9 As Declarações expedidas por órgãos ou entidades que não
de serviço público, serão recebidas, excepcionalmente se esti-
verem em conformidade com as disposições contidas no item
3.7.1 devidamente comprovadas com a apresentação dos hole-
rites atestando experiência profissional declarada na mesma.
Poderá ser entregue o primeiro e o último holerite referente ao
período declarado desde que atenda ao item 3.5.
3.10 O deferimento da inscrição dependerá da apresentação
dos documentos especificados em conformidade com os itens
3.5. a 3.9
3.11 Não serão aceitos comprovantes de experiência após o
encerramento das inscrições.

4 - SELEÇÃO
4.1 A seleção será realizada regionalmente de acordo com a
Região/Posto de Inscrição dos candidatos.
4.2 A seleção constará de apuração de tempo de experiência
na função sendo atribuído 1 ponto para cada mês, conside-
rando-se a data limite de 31/12/2007.
4.2.1 Para a função de Técnico de Saúde Farmácia, os candi-
datos que não comprovaram tempo de experiência na função,
serão classificados após aqueles que apresentaram a referida
comprovação sendo desempatados pela data de conclusão do
respectivo curso.

4.3 Os candidatos serão classificados por função e regionalmente,
de acordo com o Posto de Inscrição, em ordem decrescente, utili-
zando-se para tal a somatória dos pontos obtidos no tempo de ex-
periência apurado conforme o descrito no item acima.
4.4 As unidades de Recursos Humanos regionais publicarão no
Diário Oficial da Cidade - DOC, a lista de candidatos, com a
classificação, por função e Posto de Inscrição, de acordo com
os pontos obtidos na contagem de tempo de experiência.

5- CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
5.1 Os candidatos habilitados serão classificados, por função e
Região/ Posto de Inscrição, por ordem decrescente, de acordo
com os pontos obtidos no tempo de experiência.
5.1.1 Para os Técnicos de Farmácia que não obtiveram pontuação
do tempo de experiência, a classificação será em ordem crescente
da data de conclusão de curso de acordo com o item 4.2.1.
5.2 As listas de classificação prévia serão publicadas no DOC
cabendo recurso de 1 dia útil a contar da data de publicação.
5.3 Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos,
serão publicadas listas de classificações definitivas da seleção.
5.4 No caso de igualdade na classificação definitiva, terá prefe-
rência, o candidato que tiver mais idade.

6 - ESCOLHA DE VAGA E CONTRATAÇÃO
6.1 Os candidatos serão convocados, por função e
Região/Posto de Inscrição, pelo Diário Oficial da Cidade - DOC,
para escolha de vaga, segundo a conveniência da Adminis-
tração, observada rigorosamente a classificação obtida.
6.2 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade dos docu-
mentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo,
em especial por ocasião da assinatura do contrato, implicará na
nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, sem prejuízo
da adoção de medidas de ordem administrativa ou judicial.
6.3 O contratado deverá entregar, por ocasião da assinatura
do contrato, cópias reprográficas, acompanhadas dos originais
de todos os documentos constantes da relação entregue na
data da escolha, quais sejam:
- Carteira de Identidade - R.G.ou Carteira de Identidade de Es-
trangeiro, ou visto permanente;
- Cadastro Nacional de Pessoa Física - CNPF (CPF);
- Programa de Integração Social - PIS ou Programa de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP;
- Título de Eleitor e Comprovante de Votação na última eleição
ou Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
- Carteira de Reservista atualizada, à exceção de contratados
com idade superior a 45 anos ou Certificado de Dispensa de In-
corporação (exceto para maiores de 45 anos);
- Certidão de Casamento (se casado);
- Certidão de Nascimento de filhos menores;
- Certificado de conclusão de curso/ escolaridade convali-
dados pelas entidades competentes conforme discriminado
no item: 2.1(f);
- Comprovante de endereço (conta de água, energia elétrica,
gás ou telefone fixo);
- Declaração de eventual acumulação remunerada de cargo,
emprego ou função pública, inclusive em Autarquias, Empresas
Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Munici-
pais, Estaduais e Federais, constando horário de trabalho e
carga horária semanal/mensal;
- Duas fotos (3x4);
- Laudo de Aptidão emitido por profissional médico do Setor de
Medicina do Trabalho, a ser agendado no ato da escolha de
vagas, com caráter eliminatório.
6.4 Não serão aceitos protocolos de documentos.
6.5 A não apresentação dos documentos na conformidade
deste Comunicado eliminará o candidato da contratação.
6.6 Não poderá ser contratado o candidato que, quando do
exercício do emprego, cargo ou função pública, tenha sido de-
mitido por justa causa, ou a bem do serviço público.
6.7 É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para
serviços diferentes, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar do tér-
mino do último contrato, exceto as situações previstas no art.
2º da Lei 14.142/06.
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